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DECRETO 
 

DECRETO Nº 10.154 DE 26 DE NOVEMBRO DE 

2024 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.527, de 28 de dezembro de 2.023. Revoga o 

Decreto Municipal Nº 10.152, de 25 de novembro 

de 2024, e dá outras providências 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.527, de 28 dezembro de 2023, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

3.097.684,47 (três milhões, noventa e sete mil, 

seiscentos oitenta e quatro reais e quarenta e 

sete centavos ) para atender à seguinte progra-

mação orçamentária, a saber: 

 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ASSIS-

TÊNCIA E 

DESENVOL-

VIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20

.08.122.

4000.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.1.90.1

6.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL 

CIVIL 

50.000,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ASSUN-

TOS JURÍDI-

 

COS 

01.05.50

.04.122.

7000.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

FÍSICA 

12.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE CULTURA 

 

01.06.60

.13.392.

3000.21

01 

EVENTOS E 

FESTIVIDA-

DES CULTU-

RAIS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

6.475,08 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE EDUCA-

ÇÃO 

 

01.08.80

.12.365.

2001.61

08 

BENEFÍCIOS 

AO TRABA-

LHADOR 

 

3.3.90.4

6.00 

AUXÍLIO 

ALIMENTA-

ÇÃO 

1.100.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 
01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONA-

MENTO DA 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXI-

DADE 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1.300.000,00 

01.09.90

.10.122.

1002.20

05 

APRIMORA-

MENTO DA 

GESTÃO SUS 

 

3.3.90.9

3.00 

INDENIZA-

ÇÕES E 

RESTITUI-

ÇÕES 

6.669,36 

01.09.90

.10.304.

1005.20

20 

FUNCIONA-

MENTO DA 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E 

SAÚDE DO 

TRABALHA-

DOR 

 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMEN-

TOS E VAN-

TAGENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

463.000,00 

12 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE COMUNI-

CAÇÃO 

PÚBLICA 

 
01.12.12

.24.131.

7000.24

39 

PUBLICIDADE 

INSTITUCIO-

NAL 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

159.540,03 

   
 

Total 3.097.684,47 
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Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 

 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), referente a 

transferência de recursos financeiros do Fundo 

Estadual de Saúde para Fundos Municipais de 

Saúde através da Resolução SS 264 de 14 de 

novembro de 2.024. 

 

II – Anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 2.097.684,47 (dois milhões, 

noventa e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro 

reais e quarenta e sete centavos) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 
 

1 

GABINETE 

DO PREFEI-

TO 

 

01.01.30

.08.244.

7000.29

09 

CUIDAR DE 

VIDAS 

 

3.3.90.3

2.00 

MATERIAL 

DE DISTRI-

BUIÇÃO 

GRATUITA 

6.475,08 

8 

SECRETA-

RIA MUNI-

CIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 
01.08.80

.12.365.

2001.61

15 

MANUTEN-

ÇÃO DO 

ENSINO 

 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMEN-

TOS E 

VANTA-

GENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

1.100.000,00 

9 

SECRETA-

RIA MUNI-

CIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIO-

NAMENTO 

DA MÉDIA 

E ALTA 

COMPLE-

XIDADE 

 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGA-

ÇÕES 

PATRONAIS 

463.000,00 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

DE TER-

CEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

6.669,36 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL 

DE CON-

SUMO 

300.000,00 

12 

SECRETA-

RIA MUNI-

CIPAL DE 

COMUNI-

CAÇÃO 

PÚBLICA 

 
01.12.12

.24.122.

7000.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

DE TER-

CEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

159.540,03 

15 

SECRETA-

RIA MUNI-

CIPAL DE 

PLANEJA-

MENTO 

URBANO  

 

E HABITA-

ÇÃO  

01.15.15

.15.122.

6500.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGA-

ÇÕES 

PATRONAIS 

12.000,00 

18 

 SECRETA-

RIA MUNI-

CIPAL DE 

MEIO 

AMBIENTE                             

 

01.18.18

.04.122.

4500.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 
3.1.91.1

3.00 

OBRIGA-

ÇÕES 

PATRONAIS 

50.000,00 

   
 

Total 2.097.684,47 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial o Decreto Municipal Nº 10.152, de 

25 de novembro de 2024. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

26 de novembro                                                                                                                                                                                    

de 2024, 75º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 

 

     
 

 
 


